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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TARGINO PEREIRA

SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

DECRETO

Decreto nº 03/2018-GP 

SÚMULA: Dispõe sobre normas para o Lançamento e parcelamento da 
Taxa de Licença de Localização e Fiscalização do Funcionamento de 
Estabelecimentos – TLF e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade ao disposto no art. 190 da Lei n°. 1.000, de 28 de dezembro 
de 2007;

DECRETA:

Art. 1° - O recolhimento da Taxa de Licença de Localização e Fiscalização 
do Funcionamento de Estabelecimentos – TLF, e demais taxas que tenham 
como fato gerador o exercício do poder de polícia e que sejam lançadas 
ordinariamente de ofício será realizado em parcela única.

§1° Para efeito deste artigo, deverá ser respeitado o valor mínimo de R$ 
50,00 (cinquenta reais), excluindo-se desse valor o correspondente à Taxa 
de Emissão de Documento de Arrecadação Municipal.

§2° Ordinariamente o lançamento se dará em cota única, exceto em 
casos especiais, devidamente autorizados pelo Secretário de Tributação e 
Arrecadação, em Despacho fundamentado. 

Art. 2° - Fica a Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação 
autorizada a fixar o calendário de vencimentos dos tributos referidos neste 
Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Cruz, 22 de Janeiro de 2018.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

JOSE DE ARIMATEIA DE AZEVEDO MEDEIROS
Secretário de Tributação e Arrecadação

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA


